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OBJETO: - PROCESSO LEGISLATIVO CI0612026

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 002/2026 - Executivo

ASSUNTO: ^DISPÓE SOBRE A RECOMPOS'ÇÃO GERAL ANIJAL E
RÊAJUSTE DCIS VÉNCIMENTOS DOS SERYIDORES EFENYOS E
COMISS/ONÁDOS DO PODER EXECUTIVO E DA OIJTRAS PROVIDÊNCIAS,"

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questão esteve em discussão por esta
Comissão na Reunião de ComissÕes do dia 16103/2026, nos termos dos artigos 57 a
65 e 83 do Regimento lnterno da Câmara h/unicipal de Conquista.

Constata-sê que a medida é de natureza ordinária náa tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a LeiOrgânica Conquistense e a Constituição Brasileira
de '1988, estando, desta forma, qÍn EqÍLdições de ser analisado e colocado em
vqtacão Bara apreqiação dq soberano plenário no que diz respeito aos processos
que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos PELA LEGALIDADE DA
TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO do PROCESSCI LEG|SLATIV0 No 006/2026, peto
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer.

Sala das ComíssÕes - Conquista/MG aos 16 de março de 2026.

Dos membros da Comissão:

Túlio Moreira dos Reis:

Presídente

Júlío üésar dos Santos:

Relator

Júnio César de OÍiveira:

Membro
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Praça Deputado Renato Azeredo, 15, Centro - Conquista/MG


